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GABINETE DA PREFEITA  

 

PORTARIA Nº 182/2020 GP. 

 

EMENTA: Concede aposentadoria especial de 
Professor (a), o (a) servidor (a) que especifica, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal nº. 386, de 28 de agosto de 2014, e: 

 
Considerando o requerimento de aposentadoria formulado 
pela interessada; 
 
Considerando o parecer exarado pela assessoria jurídica do 
Fundo Previdenciário de Santa Cruz - FUNPRESC; 

 
Considerando as normas contidas no art. 40, §1°, III, “a”, da 
Constituição Federal na Redação dada pela Ementa 
Constitucional n° 41/2003 e EC 47/2005. Resolve; 
 
Considerando as inconsistências do relatório de auditoria pelo 
E-CAP, Retificamos a Portaria de N° 251 de 25 de novembro de 
2019.  
 
 RESOLVE: 
 

Art. 1º. CONCEDER Aposentadoria Especial de 
Professor (a), com proventos integrais, à servidora pública 
municipal, a Sr (a). MARIA JOSÉ MARQUES SOARES, portador 
(a) do RG nº. 3.369.246 SDS/PE, inscrito (a) no CPF/MF sob o 
nº 749.493.494-49, titular do cargo de Professor (a) I, 
(magistério) 150 H/A, Matriz (PG) Classe (V), matrícula nº 50, 
lotada na Secretaria de Municipal de Educação, conforme 

dispõe o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea 'a', c/c § 5º desse 
mesmo artigo da Constituição Federal, com base no art. 6º da 
EC 41/2003 c/c art. 2º da EC 47/2005 c/c o artigo 21, incisos I a 
IV, da Lei Municipal nº 386, de 28 de agosto de 2014. 
 
                   Art. 2º Esta portaria estará em vigor na data de sua 
publicação, tornando sem efeitos a portaria N° 251 de 25 de 
novembro de 2019, revogando as disposições em contrário. 
Com efeitos financeiros retroativos a 09 de julho de 2019.  
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ-PE, 
EM 28 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
Prefeita 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Tomada de Preços Nº 009/2020-PMSC.  
Processo Administrativo Nº 058/2020-PMSC.  
Objeto: execução de obras e serviços de engenharia relativos 
à Reforma da Praça Claudemiro Alves Guimarães, Situado na 
Sede do Município de Santa Cruz (PE). Valor Estimado R$ 
125.663,07 (cento e vinte e cinco mil e seiscentos e sessenta e 
três reais e sete centavos). Recebimento dos Envelopes de 
Habilitação e de Proposta de Preços no dia 15 de Outubro de 
2020, às 09:00(nove) horas. Edital e informações na Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz, na Avenida 03 de Maio, nº 276, 
centro, Santa Cruz (PE). Fone/fax: 0xx87-3874-
8175/8156/8134. O Edital encontra - se, disponível no Portal 
da Transparência Municipal, na website: 
www.santacruz.pe.gov.br, Santa Cruz (PE), Santa Cruz/PE, em 
28 de Setembro de 2020. Juarez Guimarães da Silva – 
Presidente da CPL. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 


